
Câmara do Tribunal de Alçada Civil do 
Estado de São Paulo, por votação unâ
nime, dar provimento ao recurso, jul
gando prejudicadas as preliminares. 

Trata-se de executivo-fiscal para co
brança da taxa de conservação de es
trada de rodagem movido pelo Muni
cípio de Santa Albertina contra Oraldo 
Carvalho Vieira. Julgou-o o magistrado 
procedente e o réu agravou, colimando 
a reforma da decisão. O recurso foi 
contraminutado e a decisão foi susten
tada. 

Mas a decisão é insustentável. 
Com efeito, o valor atribuído às ter

ras para efeito da cobrança da taxa de 
conservação de estradas de rodagem, ou 
seja, um salário-mínimo por hectare, é 
o mesmo que sempre constituiu a base 
de cálculo para o imposto territorial 
rural. Assim a taxa é indevida, con
forme entendimento jurisprudencial. 
Esta Câmara assim já decidiu, com a 
aprovação do Pretório Excelso: •. Sem
pre que o critério adotado pelo legis-

lador fiscal para o cálculo da taxa 
contenha em si o mesmo critério já 
utilizado para imposto, estará configu
rada a violação daquela norma geral 
do sistema tributário ainda que a base 
de cálculo escolhido para :L taxa abran
ja ademais outros fatores não conside
rados para o imposto" (RTJ, vol. 51! 
446). Há outros julgados ainda no 
mesmo sentido (RT vol. 420/229; Jul
gad08, voI. XI/364). 

Assim, sendo, dão provimento ao 
agravo para julgar a Prefeitura care
cedora da ação, com honorários advo
catícios de 20'70 sobre o valor da ação, 
que é de Cr$ 3.997,92, ficando prejudi
cada a matéria preliminar, aliás bem 
repelida pela sentença. 

Tomaram parte no julgamento os 
Juízes Coelho de Paula e Campos. 
Gouvêa. 

São Paulo, 8 de setembro de 1971. 
Gonçalves Santana, Presidente e }{e· 
lator. 

TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO - BASE DE CÁLCULO 
PODER DE POLíCIA - INCONSTITUCIONALIDADE 

- A denominada taxa de licença de localização, cobrada 
pela Prefeitura Municipal de Vitória, não se compadece con~ 
o conceito legal do poder de polícia, expresso no Código Tri
butário Nacional. 

- Interpretação do art. 19 § 2.0 da Constituição de 1967_ 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Clínica Radiológica Manuel de Abreu verSU8 Prefeitura Municipal de Vitória 
Recurso extraordinário n.o 69. 957 ~ Relator: Sr. Ministro 

D.JACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Supre
mo Tribunal Federal, em sessão plená
ria, na conformidade da ata do julga
mento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, conhecer do re-

66 

curso e dar-lhe provimento, declarando 
a inconstitucionalidade dos arts. 195 e 
196, inc. I, da Lei n.O 1.666/66, de 
Vitória (ES), com a redação da Lei 
n.o 1.726, de 1967, que criou taxa de 
localização com base no Poder de Po
lícia. 

Brasília, 4 de agosw, de 19'U. A/"o-



mar Baleeiro, Presidente. Dja~i Falcão, 
Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djac; Falcão - O 
acórdão objeto do presente recurso tem 
o seguinte teor: 

.. Relatório: 
O Exmo. Desembargador Carlos Soa

res Pinto Aboudib (Relator) - A 
Clínica Radiológica Manuel de Abreu 
Limitada, estabelecida à Rua Elpídio 
Boa Morte s/n, nesta Capital, impe
trou no Juízo dos Feitos da Fazenda 
Pública mandado de segurança contra 
o lançamento e cobrança, por parte da 
Prefeitura Municipal de Vitória, da 
"taxa de licença de localização", ar
güida de inconstitucional, pela supli
cante. 

Instruiu a inicial com os documentos 
de fls. 9-11. 

Em despacho lançado a fls. 12, o 
Doutor Juiz deferiu a medida liminar 
solicitada, e determinou que fosse ofi
ciado à autoridade apontada como coa
tora, no sentido de prestar as infor
mações próprias. 

Essas foram remetidas, conforme 
contido às fls. 15-22. 

O Dr. Promotor Público, em pare
'cer emitido às fls. 24/5, secunda o 
ponto de vista exposto pelo Sr. Prefeito 
Municipal, no sentido do indeferimento 
do pedido. 

Em sentença lançada às fls. 26-32, 
o Dr. Juiz concede a segurança soli
citada e recorre ex officio. 

Por seu turno recorre, também, a 
Prefeitura Municipal, fazendo-o tempes
tivamente, oferecendo suas alegações 
- fls. 3417 - batendo-se pela refor
ma da sentença. 

Contra-razões da agravada - fo
lhas 30-40 - pela confirmação. 

Mantém, o Dr. Juiz - fls. 41 
sua decisão, e determina a subida dos 
autos. 

Em parecer emitido àg fls. 45-48. o 
Exmo. Sr. Dr. Procurador da Justiça, 

secundando o contido nas informações 
prestadas pelo Exmo. Sr. Prefeito Mu
nicipal arguI preliminar de impro
priedade da medida pleiteada sob a 
alegação de existência de recurso na 
esfera administrativa, com efeito sus
pensivo, e no mérito manifesta-se pela 
reforma da sentença agravada, para, 
ser denegada a segurança . 

É o relatório. 
Voto: 
O Exmo. Desembargador Carlos Soa

res Pinto Aboudib. Improcede, data 
venia, a preliminar de impropriedade da 
medida de que lançou mão a agravada, 
procurando amparo para o direito que 
entende turbado, a qual se vê argüida 
não somente nas informações prestadas 
pelo Sr. Prefeito Municipal, como 
também no parecer do Exmo. Dr. Pro
curador da Justiça, sob a alegação de 
não haverem sido esgotados pela im
petrante os recursos previstos na es
fera administrativa, uma vez que 0<; 

artigos da legislação específica, apon
tados para o fim alegado, não estabe
lecem aquela condição indispensável, 
qual a de "efeito suspensivo, indepen
dente de caução". 

No que tange ao mérito. conforme 
pacífico entendimento desta ego Corte 
em reiterados julgamentos referentes à 
matéria versada nos autos, e segundo. 
os quais a alegaçã.o de inconstitucio_ 
nalidade da .. taxa de licença de loca
Iização" não prospera, baseada que ê 
no Poder de Polícia, e que se vê con
sagrada na Lei federal n.o 5.172, de 
25.10.66, dou seguimento ao recurso. 
necessário, para cassar a segurança de
ferida, e ter por prejudicado o agravQ. 
(fls. 50/2). 

A fls. 55. lê-se a seguinte ementa: 
"Não previsto "efeito suspensivo, in

dependente de caução", no recurso ad
ministrativo estabelecido para reexame 
do ato, é próprio o uso do mandadQ. 
de segurança, o que se decide, em pre
liminar e à unanimidade de votos. No. 
mérito, entretanto, dá-se, em votação. 
unânime, provimento ao recurso neces-



sarlO, para, reformando a sentença 
agravada, cassar a segurança concedi
da, uma vez que a nova sistemática 
tributária introduzida no país através 
da Lei n.O 5.172, de 25.10.66, consagra 
a legalidade da "taxa de licença de lo
calização ", baseada que é no princípio 
do Poder de Polícia. Prejudicado o agra
vo interposto pela Prefeitura Munici
pal. Votação unânime." 

Irresignada, a impetrante do writ 
interpôs recurso extraordinário, com 
arrimo no art. 114, inc. III, letra a, 
da Lei Magna, sustentando que a taxa 
de licença para localização, instituída 
pelo art. 198, da Lei municipal n.o 1.666, 
de 1966, com a redação dada pela 
Lei n.O 1.726, de 1967, afronta o dis
posto nos arts. 19, § 2.0 , e 25 do men
cionado diploma, e diverge do conceito 
de Poder de Polícia contido no art. 78, 
do Código Tributário Nacional. Es
pera, assim, que seja restabelecida a 
sentença que concedeu o mandado de 
segurança (fls. 59-62). 

O recurso foi indeferido pelo des
pacho de fls. 73. Veio, porém, a ser 
processado, por força do agravo de 
instrumento em apenso. Com as ra7(1)es 
de fls. 80 e 81, subiu a esta Corte, 
onde a Procuradoria-Geral da Repúbli
ca emitiu o seguinte parecer: 

"Vincula-se o presente recurso a pe
dido de mandado de segurança contra 
ato de autoridade municipal, que es
taria a exigir da recorrente Taxa de 
Renovação de Licença e adicionais. 

2. Segundo se vê dos autos, a Taxa 
de Renovação de Licença é calculada 
sobre a área de piso do estabelecimento, 
na conformidade do art. 203, da Lei 
municipal n.o 1.666-66, modificada pela 
Lei municipal n.o 1.725-67. 

3. De acordo com a sistemática do 
Código Tributário Nacional, relativa
mente às taxas, "o exercício do Poder 
de Polícia, em si ou por si, não cons
titui fato gerador da taxa n. Na taxa de 
Renovação de Licença, induvidosamen
te, ~ Poder de Polícia está sendo exer
cido em si e por si, vindo a propó-
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sito transcrever o magistério de José 
Washington Coelho, verbis: 

.. . .. o exercício do Poder de Polí
cia, em si e por si, não constitui fato 
gerador da taxa. A prestação de um 
serviço relacionado ao exercício desse 
poder é que configura aquele. A pre
valecer a interpretação literal, a Fa
zenda poderá, valendo-se da impro
priedade redacional, transformar a taxa 
em autêntico imposto: sem a prestação 
do serviço, a taxa, no caso, cabe no 
conceito formulado através do art. 16." 
In Código Tributário Nacional Inter
pretado, p. 76, ed. Correio da Manhã, 
1968 (O grifo não é original). 

Não correspondendo à prestação de 
serviço, a Taxa de Renovação de Li
cença se apresenta com características 
de imposto, não podendo subsistir, jun
tamente com seus adicionais. 

4. Em face do exposto, manifesta
mo-nos pelo provimento do recurso. 

Brasília, 3 de setembro de 1970. 
Emmanoel Arrass de Alencar, Procura
dor da República. AP'"ovo: Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto" (fls. g!J-9). 

voro 

o Sr. Ministro Djaci Falcão (Re
lator) - O Código Tributário do Mu
mClplO de Vitória dispôs, no seu 
art. 195: 

"As taxas de licença têm como fato 
gerador o Poder de Polícia do muni
cípio na outorga de permissão para o 
exercício de atividades ou para a prá
tica de atos dependentes, por sua na
tureza, de prévia autorização pelas 
autoridades municipais" (fls. 17). 

Acrescentando no art. 196: 
"As taxas de licença são exigidas 

para: 
I - localização de estabelecimento 

de produção, comércio, indústria ou 
prestação de serviço na jurisdição do 
município" (fls. 17). 

Por fim, deixou expresso no ar
tigo 198: 



"Nenhum estabelecimento de produ
ção, comércio, indústria ou prestação 
de serviço de qualquer natureza poderá 
instalar-se ou iniciar suas atividades no 
Município sem prévia licença de loca
lização outorgada pela Prefeitura, e 
sem que hajam seus responsáveis efe
tuado o pagamento da taxa devida" 
(fls. 27). 

Como é sabido, o Código Tributário 
Nacional traça normas gerais aplicá
veis à União, aos estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, sem prejuí
zo, é óbvio, da legislação complementar, 
supletiva ou regulamentar (art. 1.0, 
da Lei n.o 5.172, de 25.10.66). 

Na espécie, a denominada "taxa de 
licença de localização", embora esteja 
dito na lei respectiva que assenta no 
Poder de Polícia do município, na ver
dade não se compadece com o conceito 
legal expresso no art. 78, do Código 
Tributário Nacional, in verbis: 

.. Considera-se poder de polícia ati
vidade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, in
teresse, ou liberdade, regula a prática 
de ato ou a abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente 
à segurança, à higiene, às ordens, aos 
costumes, à disciplina da produção e 
do mercado, ao exercício de atividades 
econômicas dependentes de concessão 
ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública, ou ao respeito 
à propriedade e aos direitos individuais 
ou coletivos. 

Parágrafo único. Considera-se regu
lar o exercício do Poder de Polícia 
quando desempenhado pelo órgão com
petente nos limites da lei aplicável, com 
observância do processo legal e, tratan
do-se de atividade que a lei tenha como 
discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder." 

Não há, no caso, poder de polícia 
gerador da taxa, um Poder de Polícia 
regular, desempenhado por órgão admi
nistrativo competente e com observân
cia de processo legal. Como observou, 

com acerto a sentença do ilustre Juiz 
José Francisco Lellis Horta: 

.• . .. a lei municipal dá como fato 
gerador da taxa um poder de polícia 
desprovido de órgão administrativo para 
sua aplicação, e consubstanciado ape
nas na outorga de permissão para a 
prática de atividades privadas. Equi
vale, portanto, a dizer que tem como 
fato gerador palpável, a atividade do 
contribuinte, a evidenciar sua condição 
exclusiva de imposto" (fls. 30-1). 

É de se atentar, inclusive, para que 
baseada, ou não, no poder de polícia, 
a taxa deve conter sempre o caráter 
contraprestacional, que a distingue do 
imposto. aí, a oportuna citação de 
José Washington Coelho, feita pela 
douta Procuradoria-Geral: 

... " o exercício do poder de polícia, 
em si e por si, não constitui fato gera
dor da taxa. A prestação de um ser
viço relacionado ao exercício desse poder 
é que configura aquele. A prevalecer 
a interpretação literal, a Fazenda po
derá, valendo-se da impropriedade re
dacional, transformar a taxa em autên
tico imposto: sem a prestação do ser
viço, a taxa, no caso, cabe no C01I~eito 
formulado através do art. 16" (fls. 89). 

Não é demais acrescentar que o cál
culo da falsa taxa, sobre a área de 
piso do estabelecimento, na conformi
dade do art. 203, da Lei municipal n.o 

1.666, de 1966. na redação dada pela 
Lei n.o 1.726, de 1967 (ver fls. 3 a 9). 
incide na vedação contida no parágrafo 
único do art. 77, do Código Tributá
rio Nacional, verbis : 
, "A taxa não pode ser base de cálculo 
ou fato gerador idênticos aos que cor
respondam a imposto, nem ser calcula
da em função do capital das empresas." 

Aliás, estabelecia a Constituição de 
1967, no § 2.0, do seu art. 19: "Para 
cobrança das taxas, não se poderá to
mar como base de cálculo a que te
nha servido para a incidência dos im
postos" . 

Por todo o exposto concluo que a 
taxa em questão, prevista nos arts. 195 
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e 196, I, da Lei número 1.666, de 
10.12.66, por se apresentar com as cu
racterísti~as de imposto, não pode 
subsistir, é inconstitucional. Em con
seqüência, dou provimento ao recurso, 
para estabelecer a sentença concessiva 
do mandado de segurança (fls. 25-31). 

EXTRATO DA ATA 

RE 69.957 - ES - ReI., Ministro 
Djaci Falcão. Rede., Clínica Radioló
gica l\lanuel de Abreu (Adv., Rubens 
l\Iusiello). Recda., Prefeitura Munici
pal de Vitória (Adv., Jadyr Fran-;u 
Martins) . 

Decisão: Conhecido e provido, unâ-

nime, declarada a inconstitucionalida
de dos arts. 195 e 196, inc. I, da Lei 
n.o 1-666, de 20.12.66, de Vitória (ES), 
com a redação da Lei n.o 1.726, de 
1967, que criou taxa de localização com 
base no Poder de Polícia. Votou tam
bém o Presidente. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar 
Baleeiro. Presentes à sessão os Se
nhores Ministros Luiz Gallotti, Adalí
cio Nogueira, Oswaldo Trigueiro, Eloy 
da Rocha, Djaci Falcão, Barros Mon
teiro, Amaral Santos, Thompson Flo
res e Antônio Neder. Procurador-Ge
raI da República, o Prof. Xavier de 
Albuquerque. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Bilac Pinto. 

TAXA DE LICENÇA - LANÇAMENTO - CRITÉRIO ARBITRÁ
RIO - ILEGALIDADE 

- O cálculo para lançamento de taxa de licença deve 1nan
ter relação com o fato gerador e não pode ser arbitrário. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÁO PAULO 

Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista versus Viúva Attilio Zalla & Cia. 
Apelação cível n.o 163.187 - Relator: Sr. Juiz 

BOURROUL RIBEIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de apelação cível n.O 163.187, da 
comarca de Laranjal Paulista, em que 
é recorrente Juízo ex officio, apelan
te Prefeitura Municipal de Laranjal 
Paulista, sendo apelados Viúva Attilio 
Zalla & Cia. Ltda. e outra, acordam, 
em Sexta Câmara do Tribunal de Al
çada Civil do Estado de São Paulo, por 
votação unânime, negar provimento a 
ambos os recursos. 

As apeladas são firma", estabeleci
das no Município de Laranjal Paulis
ta, sendo que contra a Viúva Attilio 
Zalla & Cia. Ltda. de Cr$ 340,00 foi 
efetuado lançamento, enquanto para a 
outra de Cr$ 105,00, referindo-se eles 
à taxa de licença quanto ao exercício 
de 1970 (fls.). 
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Na inicial, as autoras referem-se ao 
Código Tributário Municipal, sendo de 
Cr$ 10,00 o mínimo a ser cobrado do 
estabelecimento, mas outros fatores se
rão considerados. 

O art. 88 da Lei municipal n.o 984, de 
31.12.1969, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei n.O 1.098, de 19.2.1971, 
reza: .. Não havendo possibilidade para 
se encontrar a taxa, tendo por base o 
artigo anterior, a Prefeitura, por in
termédio da Lançadoria, apreciará cada 
caso determinando a respectiva taxa 
pelos meios disponíveis, levando-se em 
conta estabelecimentos similares e ou
tros critérios comparativos, até o má
ximo de Cr$ 340,00" (fls., certidão). 

O entendimento das autoras é a im
possibilidade de a Municipalidade exa
minar cada caso a seu bel-prazer, fi
xando a taxa; há, assim, no caso, um 




